
LEI:\O 010DE20deJl~~O DE2005
ece as direbizes a serem observadas na elaboração

a lei orçamentária do município para o exercício de 2006 e
á outras providências.

MIRIAN FERREIRA DE OLIVEIRA BRUNO, Prefeita Municipal de
3ananal{ no uso de suas atribuições legais.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
Igo a seguinte Lei:

Capítulo 1

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1-0De acordo com a Constituição Federal{ esta Lei fixa as diretrizes orçamentárias
do Município para o exercício de 2006, orienta a elaboração da respectiva lei
orçamentária anual, dispõe sobre as alterações na legislação tributária, regula o
aumento de despesas com pessoal e atende às normas da LeiComplementar n.o 101{ de
4 de maio de 2000.

Art. 2° - As normas contidas nesta Leialcançam todos osórgãos da administração direta
e indireta dos Poderes Executivo e Legislativo.

Capítulo 11
DAS ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA

Art 3° - As metas de resultados fiscais do Município para o exercício de 2006 são as
estabelecidas no Anexo I, denominado Anexo de Metas Fiscais{ integrante desta Lei,
desdobrado em: - Metas

L Tabela 1 Anuais;

lI. Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;

IIl. Tabela 3- Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nosTrês Exercícios
Anteriores;

IV. Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido;

V. Tabela 5 - Origem eAplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos;

•. Tabela 6 - Receitas e Despesas Providenciarias do RPPS;

Tabela 7 - Projeção Atuarial do RPPS;

abela 8 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita;

aDela 9 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado.

- Os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas pÚblicas
avaliados no Anexo II{ denominado Demonstrativo de Riscos Fiscais e

as, em que são informadas as medidas a serem adotadas pelo Poder Executivo
am a seconcretizar.

'$ rins deste -artigo{ consideram-se passivos
-çações presentes{ cuja existência será -

-- -~::::::e~,...o.,L' r:lais eventos futuros, que não



-- - ':s :c_c'CS a;J'CSentacos ::cs anexos ae que tratam os arts. 30 e 4° estão
e reaisr em consonância com as regras estabelecidas pela

acionalr órgão do Ministério da Fazenda.

leiorçamentária nãoconsignará recursos para iníciodenovosprojetos senão
adequadamente atendidos osem andamento econtempladas asdespesasde

----Cl""\'açãodo patrimônio público.

_ egra constante do caput deste artigo aplica-se no âmbito de cada fonte de
-e-::v-:;os(conforme vinculações legalmente estabelecidas.

- Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja alocaçãode recursos
entários esteja compatível com oscronogramas físico-financeiros pactuados eem .
ia

.
'. 7° -AMesadaCâmara Municipalelaborará suaproposta orçamentária earemeterá

aoExecutivoaté odia31deagosto de2005.

arágrafo único- O Executiveoncaminhará àCâmara Municipal, atétrinta diasantesdo
razo fixado no caput, oesstudos e estimativas das receitas para o exercíciode 2006(

inclusive da receita corrente líquida, acompanhados das respectivas memórias de
cálculo.

rt. 80 - Aleiorçamentária conterá reservas decontingênciar desdobradas paraatender
àsseguintesfinalidades:

r. Cobertura decréditos adicionais suplementares;

lI. Atender paSSivoscontingentes eoutros riscoseeventosfiscais imprevistos;

II!. Capitalizaçãodo regime próprio deprevidência socialdosservidores municipais.

§ 1° - A reserva de contingência de que trata o inciso II do caput será fixada em, no
áximo, 2% (dois por cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar-se-á

mediante créditos adicionaisabertos àsuaconta.

§ 2° - Nahipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência de que trata o
incisoII do caput nãporecisará ser utilizada parasuafinalidade( notodo ouem parte, o
Chefedo Executivopoderá lançar mãodeseusaldo paradar cobertura aoutros créditos
adicionaislegalmente autorizados.

Capítulo III

DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

9° - O Executivo encaminhará ao Legislativo, quandO preciso, projetos de lei
oalterações na legislação, inclusive naque.dispõe sobre tributos municipais, se

-ecessárias àpreservação doequilíbrio dascontas públicaseàgeraçãoderecursos para
entos ou( ainda, para a manutenção ou ampliação das atividades próprias do
io.

Capítulo IV

DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL

- .. ....,
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esde
_ que

observada a legislaçãovigente( respeitados oslimites previstos nos
aráçrafo único(da LeiComplementar n.O101(de4 demaio de 2000, e

içências previstas nos arts. 16 e 17 do referido diploma legal, fica
a des:)€Sa com pessoal remuneração(

e criaçãode cargosr
-e "ãS;



somente poderão ocorrer se

- ?ré'~~céoU;içãoorçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de aosacrésdmos
---,,;1 e deladecorrentes;

eiespecíficaparaashipóteses previstas noincisoI, docaput;

servância dalegislaçãovigente, nocasodo inciso n. -

20 Estãoa salvodas regras contidas no § 1a0concessãodevantagens já previstas
alegislaçãopertinente, decaráter meramente homologatório.

30 - Ncoasodo PoderLegislativo, deverão serobedecidos, adicionalmente, oslimites
xados nosarts. 29e29-AdaConstituição Federal.

ri. 11 - Nahipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o art. 22 da Lei
complementar n.o 101, de 4 de maio de 2000, a contratação de horas extras somente
poderá ocorrer nos casos de calamidade pública, na execução de programas
emergenciais de saúde pública ou em situações de extrema gravidade, devidamente
reconhecida pelorespectivo Chefedo Poder.

Capítulo V

DAS ORIENTAÇÕES RELATIVAS À EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 12- Atétrinta diasapósa publicaçãoda leiorçamentária, o Executivoestabelecerá
metas bimestrais para a realização das receitas estimadas, inclusive as diretamente
arrecadadas porentidades daadministração daadministração direta. - Nahipótese

§ 10 deserconstatada, apósoencerramento decadabimestre, frustração
naarrecadação de receitas capazdecomprometer aobtenção dos resultados nominal e
primário fixados no Anexo de MetasFiscais,por qtos a serem adotados nostrinta dias
subseqüentes, o Executivo e o Legislativo determinarão a limitação de empenho e
movimentação financeira, em montantes necessários à preservação dos resultados
almejados.

§ 2° - Nalimitação deempenho emovimentação financeira, serãoadotados critérios que
roduzam o menor impacto possívelnasaçõesdecaráter social, particularmente nasde

educação,saúdeeassistênciasocial,enacompatibilização dosrecursosvinculados.

3° - Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação financeira as
espesasque constituam obrigações constitucionais e legais do Município, inclusive as
estinadasaopagamento doserviçodadívidaeprecatórios judiciais.

40 - A limitação de empenho e movimentação financeira também será adotada na
iDótese de ser necessária a redução de eventual excesso da dívida consolidada,
edecendo-se ao que dispõe o art. 31 da LeiComplementar n.o 101, de4 de maiode

5° - Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a obtenção dos
-es:Jltados fiscais programados e a limitação de empenho enquanto perdurar essa
-'-:;ação, nostermos dodisposto noart. 65da LeiComplementar n.o 101, de4de maio

limitação de empenho e movimentação financeira de que trata o art. 12, §

ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na
ereceitassereverta nosbimestres seguintes.

caput doart. 12,o PoderExecutivoestabeleceráa
rama mensal de desembolso, de modo a

asreceitas municipais.
- ~-



- L-- ~ ~v~CX:~r:la oe eLE:::rc::c aernsgLoe aará prioridade aopagamento dedespesas
em relacãoàsdespesasdecaráter discricionário.

epasse Gerecursos financeiros do Executivo para o Legislativo fará parte da
ação financeira edo cronograma de que trata este artigo, devendo ocorrer na

eduodécimos aserem pagosaté odia20decadamês.

5 - Paraatender o disposto no art. 40, I, "e", da LeiComplementar nO101, de 4
aio de 2000, os chefes dos PoderesExecutivo e Legislativo adotarão providências

o aos respectivos setores de contabilidade e orçamento para, com base nas
espesas liquidadas, apurarem os custos e resultados das ações e programas

estabelecidos.

§ 1° - Oscustos e resultados apurados serão apresentados em relatórios semestrais,
que permanecerão à disposição da sociedade em geral e das instituições encarregadas
do controle externo, especificando, por tipo deserviço prestado àcomunidade, inclusive
osdenatureza administrativa, valores unitários evalores globais. -

§ 20 Osrelatórios dequetrata o § 1c0onterão, ainda, avaliaçãodos
resultados alcançadosesuacomparação comasmetas previstas paraoperíodo.
Art. 16 - Na realização de ações de competência do Município, poderá este adotar a
estratégia de transferir recursos a instituições privadas sem fins lucrativos, desde que
especificamente autorizada em lei municipal e seja firmado convênio, ajuste ou
congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada
parte, aforma eosprazospara prestação decontas. - Nocasode

§ 1° transferências a pessoasfísicas, eXigir-se-á, igualmente, autorização
em lei específica que tenha por finalidade a regulamentação pela qual essas
transferências serão efetuadas, ainda que por meio de concessão de empréstimo ou
financiamento.

§ 2° - A regra de que trata o caput aplica-se a transferências a instituições públicas
vinculadas à Uniãoa,o Estadoouaoutro município.

Art. 17 - Ficao Executivo autorizado a arcar com as despesasabaixo relacionadas, de
responsabilidade de outras esferas do PoderPúblico,desdequefirmados osrespectivos
convênios, termos de acordo, ajuste ou congênere e haja recursos orçamentários
disponíveis: cessãodefuncionários

L para paraopoderjudiciário.

Parágrafo único - Acessãodefuncionários para outras esferas degoverno independem
do cumprimento dasexigências docaput, desdeque nãosejam admitidos paraessefim
específico, salvo se para realizar atividades em que o município tenha responsabilidade
solidária com outros entes da Federação,em especial nas áreas de educação, saúde e
assistênciasocial.

Art. 18 - Parafins do disposto noart. 16, § 30d,a LeiComplementar n.o 101, de4 de
maio de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas até o valor de R$
8.000,00, nocasodeaquisiçãode bensou prestação deserviços, edeR$15.000,00, no
casoderealizaçãodeobras públicasouserviçosdeengenharia.

CapítuloVI

DASDISPOSIÇÕES FINAIS ETRANSITÓRIAS

entária autilização
, .

_ dos

çamentária

ce- c-ec-:na

nãofor publicada até o último dia doexercício de 2005,
ealização dasdespesasaté o limite mensal de um dozeavos decada

ai re~e::ca ao Leaislativo, enquanto a respectiva leinãofor
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e apurados em virtude de emendas
o Legislativo edo procedimento previsto

ecreto do Poder Executivo, após publicação da lei
c, por intermédio da abertura de créditos suplementares ou especiais,

iante remanejamento dedotações, desdeque nãoseja possívela reapropriação das
o.:::nesasexecutadas.

. 20- Oestabelecimento dasmetaseprioridades daadministração municipal parao
ercíciode 2006, daecordocomodisposto noart. 165, § 20,Cdoanstituição, far-se-á,

excepcionalmente, noâmbito do PlanoPlurianualdo período 2006/2009, cujo projeto de
leiserá remetido à Câmara Municipalnoprazofixado noADCTFederal,art. 35, § 20,
incisoI.

rt. 21 - Integram esta Leio Anexo I eo Anexo II, o primeiro composto pelasTabelas
,0 1 a 9.

Art. 22- EstaLeientra emvigor nadata desuapublicação. MunicipaldeBananal.20de

Prefeitura Junhode2005.
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